LEI N°® 7352, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispde sobre a autorizaciio da comunicagiio aos drgios
competentes de suspeita ou confirmaciio de maus tratos ¢
violéncia doméstica.-

ESTADO DE SAQ PAULC

Autor: Vereador Alan Leal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARE,

Faco saber que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono € promulgo
a seguinte lei:

Art. 1° - Autoriza a rede publica municipal de saide, a utilizar formulario proprio
para comunica¢do de suspeita ou confirmagdo de maus tratos e violéncia doméstica cometidas
contra pessoas atendidas na rede publica de satde.

§ 1° - O médico, ao constatar a suspeita de ocorréncia de violéncia doméstica no
paciente, indicara no formuléario especifico os motivos que o levaram a essa conclusdo, tais como:
apresentagio de hematomas, sinais de agressdo, ou a anamnese do paciente.

§ 2° - No formulario de comunicacdo de maus fratos e violéncia doméstica, devera
haver campo especifico contendo autorizagéo do paciente, para que haja comunicagdo aos 0rgaos
competentes da suspeita de maus tratos e violéncia doméstica.

Art. 2° - Sem prejuizo das demais comunicagdes cabiveis, cabera a Secretaria de
Saude encaminhar c¢opia do formuldrio de suspeita de maus tratos e violéncia doméstica para a
autoridade competente de seguranga piiblica e para a secretaria de incluso social para inclusio
da vitima nos programas assistenciais, se for o caso.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execugdo desta lei correrdo por conta de
dotagdes orcamentérias préprias suplementadas se necessario.

Art. 4° - O poder executivo regulamentard esta lei no que couber no prazo
maximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicagdo.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Municipio de Sumaré, 21 de nove’fmbro de 2024.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 € §§ da Lei Orgénica do Municipio de Sumaré, em
21 de novembro de 2024, no Diario Oficial do Municipip,,.m- f PMS n°® 30.475/2024

; .f s gf

OIIA"’IR  DIAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPACAO CIDADA



